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DECRETO LE(;ISL\T!vO N 12, DE 02 DE JULHO 1)E 2014 

OUTORGA TÍTULO DE CIIi\DANI.•\ 
HONORÁRIA DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE AO SENHOR ÂNGELO 
VICENTE LANA. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete. no uso de suas 
atribuições legais. nos termos do artigo 48. inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 2L)  dc 
junho de 1990,   promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 - Fica outorgado Título de Cidadania ia Honoraria (k (. OnS hei r 1 .a tai 

Senhor Ângelo Vicente Lana. 

Art. 2 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua prornulgaçío. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO \ILNICIPA[. 1)11 CONSELHEIRO IAFAIETE. AOS 02 DIAS 
1)0 MÊS E)E Jl.ft.H() E)l 2014. 

VEREADOR JOSEV 	'1)0 SÍRIO 

- Presidente da Câmara - 

VEREADOR A. lTô  ( S'-V[RINO DE REZENDE LOBO 

Secretario da Câmara - 
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